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 Desde a implantação da MP 757 estamos 

desenvolvendo sistemas internos para a geração 

dos PLI´s dentro das novas premissas. Por iniciativa 

de um cliente do Polo de Duas Rodas, fizemos 

diversos arranjos e combinações para obter o 

melhor aproveitamento Financeiro nos Pedidos de 

Licenciamento de Importações (PLI) junto a 

Suframa, resultando em reduções de até 14% nos 

custos das TCIF´s.



 A limitação atual para melhor aproveitamento  

destes custos está em restrições dos Sistemas da 

Suframa que impedem NCM´s iguais no mesmo 

PLI, sendo que a Legislação não exige esta 

restrição.

 Portanto o que buscamos é uma redução de 38% 

nos custos atuais com estas taxas.



 No Polo de Duas Rodas o valor médio atual das 

TCIF´s é de R$ 8.000,00.

 As empresas, dependo de sua organização 

logística, tem pelo menos 100 embarques/ mês.

 Resultado : -38% 

➢100 x - R$ 3.040,00 = -R$ 304.000,00 / Mês!!! 

Interessa?



 Com um pequeno ajuste nos Sistemas da Suframa 

isto pode ser resolvido e trazer este benefício a 

todos os importadores. 

 Em Reunião com a Suframa, apontamos este 

problema e eles iniciaram estudos de impactos 

nestas mudanças.



 A Suframa ficou surpresa com nossa solicitação , 

pois até então, nenhuma outra empresa havia 

apontado o mesmo problema.

 O que sugerimos é que outras empresas e 

entidades de classe façam a mesma solicitação 

para dar respaldo a esta mudança e justifique o 

investimento deles neste ajuste.



 A Suframa ficou preocupada com queda de 

arrecadação com este ajuste, porém entendemos 

que o estudo que foi feito para adequar a 

arrecadação prevista nesta MP não contemplava 

esta limitação do sistema e portanto, se mantiver 

como está, o que a Suframa irá obter será uma 

“sobre arrecadação”



✓1,5% sobre o valor do PLI (limitado a R$ 200,00)

+

✓ 1,5% sobre o valor de cada Item do PLI (limitado

a R$ 30,00)

CÁLCULO TCIF - IMPORTAÇÃO



Cada LI é limitado a :

I. Um Produto Suframa

II. Uma NCM

III. Um Fabricante

IV. Um País de origem

V. Máximo de 80 itens por LI

Estrutura do LI (Siscomex)



Cada PLI pode ser composto com “n” LI´s

Porém, restrito a NCM´s diferentes !!!

E este é o ponto!

A limitação de NCM´s iguais no mesmo PLI é no

sistema da Suframa, a Legislação não exige esta

restrição.

Estrutura do PLI (Suframa)



TRADICIONAL APRIMORADO APÓS PLEITO ÚNICO PLI

QUANTIDADE DE PLI´S 62 62 1

TCIF 200 4.161,66R$                     2.952,59R$                   200,00R$                             

TCIF ITENS 4.368,43R$                     4.368,43R$                   4.368,43R$                         

TOTAL TCIF 8.530,09R$                     7.321,02R$                   4.568,43R$                         

% REDUÇÃO DE CUSTO TCIF 0% -14,17% -38%

RESUMO DE PROCESSO DE PLI - EXEMPLO



Contamos com o apoio de 

vocês junto a Suframa


